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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 2273 de 17/02/2016) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
 
 
Empresa: MARLENE CARDOSO DA SILVA - ME 
Processo: 36/2016 – Secretaria Mun. de Administração, RH e Gestão de Pessoas 
Objeto: Confecção de carimbos 
Valor: R$ 2.670,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O.2273 de 17/02/2016) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 

 
 
 
Empresa: PUBLIDATA INFORMÁTICA LTDA - ME 
Processo: 519/2016 – Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão 
Objeto: Licença anual de software Publidata 
Valor: R$ 1.500,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
 
Empresa: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Processo: 232/2016 – Secretaria Municipal de Fazenda 
Objeto: Despesas com tarifas bancárias 
Valor: R$ 33.000,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
 
Empresa: BANCO BRADESCO S/A 
Processo: 231/2016 – Secretaria Municipal de Fazenda 
Objeto: Despesas com tarifas bancárias 
Valor: R$ 2.000,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
 
Empresa: BANCO ITAÚ S/A 
Processo: 230/2016 – Secretaria Municipal de Fazenda 
Objeto: Despesas com tarifas bancárias 
Valor: R$ 15.000,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
 
 
Empresa: BANCO DO BRASIL S/A 
Processo: 222/2016 – Secretaria Municipal de Fazenda 
Objeto: Despesas com tarifas bancárias 
Valor: R$ 15.000,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2273 de 16/02/2016) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
 
Empresa: C. W. MÓVEIS LTDA - ME 
Processo: 7547/2015 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Objeto: Aquisição de eletrodomésticos para o CRAS 
Valor: R$ 2.618,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

AUTORIZAÇÃO 
 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Paty do Alferes – RJ, RACHID ELMOR, no uso de suas 

atribuições legais, AUTORIZA o servidor MICHEL DE SOUZA ASSUNÇÃO BRINCO, 

matrícula 1173/01, Diretor da Divisão de Serviços Gerais, Almoxarifado, Arquivo e 

Patrimônio, portador do RG 11.064.943-1, CPF 087.200.727-8 a realizar emplacamentos, 

vistorias, transferências, recebimentos de documentos, expedição de documentos, bem 

como assinar certificados de registro veicular nos casos de alienação, doação e 

transferência, bem como quaisquer procedimentos necessários a regularização e 

circulação referente a todas as viaturas deste Município, junto ao Detran-RJ, e a 

qualquer instituição privada ou pública.  

 

 

Paty do Alferes, 16 de fevereiro de 2015. 

 

 

 

 

RACHID ELMOR 

Prefeito Municipal 
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